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ESMO. SR. DR. JUIZ-PRESIDENTE DA JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 
PRAÇA CÍVICA, 226 
N E S T A

Diz, JOÃO GERVÁSIO DE OLIVBIRAf brasileiro, solteiro, 
motorista, residente à Rua "C-140", n2 12, Jardim,América^ nesta Capi
tal, via de seu bastante procurador, infra-assinado ífr.j.), advogado 
inscrito na 0.A.B.-Seção de Goiás sob o ns 1312, CPF-Q04514101, com - 
escritório à Av. Goiás, n2 2 85 - Ed. "'Carlos Chagas" - 62andar, s/603, 
centro, nesta Capital, onde recefcerá as intimações de estilo, vem, mui 
respeitosamente, à digna presença de V. Exa# oferecer ação reclamató- 
ria-trabalhista contra VIAÇÃO ARAGUARINA, S.A. estabelecida à Av* A- 
nhanguera, n2 8155, Setor dos Aeroviários, nesta Capital e, assim o 
faz pelos fatos e fundamentos jurídicos seguintes:

1 - 0  reclamante foi admitido na reclamada a 12/3/73, 
com os salários de C4 1,53 p/hora, na função de motorista, sendo in
justamente dispensado a 15/7/74, s/ o respectivo aviso-prévio;

2 - Que, é optante pelo P.G.T.S,
3 - Que, a partir de 12/2/74, passou a perceber os sa

lários de Crf 1,74 p/hora;
Ao ser dispensado, não recebeu as parcelas a que tem 

direito, as quais especifica, logo abâixo.
Diante do exposto, pede a notificação da reclamada para

I. - J < i DE GOIÂNIA 
PROTOCOLO
ji/ J?___ /,¥/

F o lh a  J 1/.2 _  W  
JVSTIÇfi DO TRABALHO

■WM J

comparecer em audiência a ser prèviamente designada, conteste a obri
gação, se quizer, sob pena de revelia e, finalmente seja condenada no 
pagamento das seguintes parcelas:

1 - Aviso-prévio: dias, ............ . »C4 348,00
2 - Ferias proporcionais: 15   C4 174,00
3 - 132 salário de 1.974a  8/12  Cr$ 232,00
4 - Saldo'de salário de 26/6 a '15/7/74........Cr$ 232,00
5 - P.G.T.S., Am, código~01,................. C4......

(Este não se acha regularmente depositado, conforme documento..... ..
Soma das parcelas reclamadas, exceto o P.G.T.S., ......... Cr$ 986,00
(novecentos e oitenta e seis cruzeiros).
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| t Protesta provar o alegado por todos os meios de
I 'p: ovas sermitidai em direito, depoimento de testemunhas, provas

m *dccumentais* 'àepdmffientot pessoal de representante legal da recla- 
iiî da,. q.ue desde j a  requer.

Hequef^ ainda, o pagamento em audiência das parcelas 
incontroversas, sob pena de pagamento em dobro, "ex-vi" do artigo 
46$ da C.L.T. <\ . . • _ *- f 
' ’ ' ' Pede deferimento.

Goiânia, 13 dp agosto de ̂ 1.974.
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SINDICATO DOS CONDUTORES DE VElCULOS RODOVIÁRIOS NO ESTADO DE GOIÁS
D E P A R T A M E N T O  J U R Í D I C O

í

PROCURAÇÃO PARTICULAR

JUSTIÇA DO TRABALHO

Pelo presente instrumento particular de procuração datilografado e 
*por mim assinado, Eu JOÃO CrERYÁSIO BE OLIVEIRA, brasileiro» solteiromo- 
tprista,_residente à Rua C-140, n2 12, Jardim América, nesta Capital, - 
Carteira Profissional N.° 28*712 Série 1.5.4..?.».
nomeio e constituo meu bastante procurador o Dr. Manoel Antunes de Menezes 
Souza, brasileiro, casado, advogado domiciliado e residente nesta capital, 
inscrito na Ordem dos Advogados do Brasil, - Seção de Goiás, sob o n.° 1312, 
com escritório profissional à Rua 6 n.° 310 - Edificio “DROGASIL11 - 1 0 andar
sala 110, Telefone : ...2—46—7.9 - Centro, nesta Capital, na forma do artigo 107
e com os poderes da cláusula “ad-juditia" , inclusive os ressalvados pelo Art. 
108 tudo do Código do Processo Civil e do fôro em geral para defender os di
reitos e interêsse do ( s ) outorgante ( s ) , em qualquer juizo, fôro ou instância , 
especialmente na Justiça do Trabalho e Departamento Estadual de Trânsito. 
Desistir, acordar, discordar, passar recibos, dar quitação, levantar sus- 
peição e substabelecer , o que tudo será conservado como firme e valiosoie3” 
pecialmente para promover ação reclamatória-trabalbista contra VIAÇÃO A-
RAGUARIÍTA, S.A., estabelecida à Av* Anhanguera, n2 8.155 -Setor dos Aero- 
viários, nesta Capital.
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PODER J U DI C I Á R I O
J U S T IÇ A  D O  T R A B A L H O

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO

V

NOTIFICAÇÃO N.°
V ia ç ã o  A r a g u a r in a  S /A .

A v , A n h a n ^ u e ra , 8 ,1 5 5 - S e t o r  d o s  A e r o v i á r i o s  
N e s ta

ASSUNTO : Reclamação apresentada por

J o a o  G e r v á s io  d e  O l i v e i r a

Fica V. S.a notificado, pela presente, a comparecer perante esta Junta de

Conciliação e Julgamento, à.......P r a ç a  C í v i c a ,  2 2 6 ^ C e n tr o ............... ......................................

....................................................... , ás . .1 .3 * .9 ? ( ......t r e z e ......................................................................... )

horas do dia 16  (....d e z e s s e i s ........................... ) do mês de.....o u t u b r o - ? !* ........................>

para audiência relativa à reclamação constante da cópia anexa.

Nessa audiência deverá V. S.a oferecer as provas que julgar necessárias, 

constantes de documentos ou testemunhas, estas no máximo de 3 (t r ê s).

O não comparecimento de V. S.̂  à referida audiência importará o julgamen

to da questão à sua revelia e a aplicação da pena de confissão, quanto à matéria de fato.

Nesta audiência deverá V. S.a estar presente independentemente do compare

cimento de seus representantes, sendo-lhe facultado fazer-se substituir pelo gerente ou qualquer 

outro preposto, que tenha conhecimento do fato e cujas declarações obrigarão o preponente.

G o i& n ia ...... ’...13..de.... a g o sto ...........dc 19 7^

Chefe \db \ Secretaria
M o d .  3



P0B3R JUDICIÁRIO
J U S T I Ç A  D O  T R A B A L H O  

3- Região
JUNTA DD CONCILIAÇÃO 3 JÜLGAiLJiTTO

Ofc.n2 . 7 0 J./.A . . 13 , acosto .em......de.. ....... de 19

Exmo.Sr.

Pelo presente, fica V.Exa. notificado para 0 . fins 
previsto no para^rafo único do nrti_.o21 da Lei ne 5.107/66 e 60 
do Decreto 59.020/66, de que, às.A3*QQ..horas, do dia....... do
mês..ooutubro....de 1.9?^.» será realizada a audiência de ins
trução e Julgamento relativa à reclamação constante da cópia a- 
nexa.

Atenciosas saudações.

Superintendente do INPS, em G-oiás
I L A A 2 . A

Cettli

cott*
Po»t
Go.:



P O D E R  J U D l C i Á R I O J U S T I Ç A  DO T R A B A L H O

ATA DA AUDIÊNCIA RELATIVA AO PROC. N2 JCJ- S3k  / 7!i

Aos 16 dias do mês de outubro do ano de 19 7'l » ás 1 3  horas, 
em sua sede, reuniu-se a Junta de Conciliação e Julgamento de Go ian I a ,
sob a presidência do Dr. Herócito Pena Junior *
MM. Juiz do Trabalho, presentes, os Srs. Orlando 3ravc - a Tocha Torres »
Vogal representante dos empregadores, e ^ b - s t i ã o  orres "~e rorim ’
Vogal representante dos empregados, para instrução e ju l  ento da
reclamação ajuizada por João Gervásic de Oliveira contra

 ̂o q o 0 •' r p r n a r i n g  ̂ /  * relativa a
/ _ / f

e v i 53 o , f •- •- '; r , 1 sal  <? r i o ,  3 s 1 0 d e s r 1 a r " 0 e : ‘ G i S

no valor de Cr$q% QO

Aberta a audiência, foram, de ordem do MM. Juiz Presidente, apregoadas as partes,
o re sertes  ambas. 0 r e c te .  • cor.panhado do r-r .  Dr. idear Jonas de Bessa

e a r e c d s . r c 0 r e3 e n t aí oelo . r . p r1 g Gr an t s .

Jelas na rtes f o i d it o que hav iam. fe ito 0 sepu ? ŷ>. 4- J.LJ Ue ° c ordo:

á reco . 03. ■; c? r ■s t e :to ao r acte . , por e; Ido de seu oed id 0 a

auant a de c"" 70n n r'9 nn 3 c mp q rr0 r?ceb?u e deu ou‘ tac ~o, un a vez oue

recebeu a a r t c r i Z ‘7 ç a0 08 r13 [7]OV 5mentaç^o do FCJXS. , ro c cd . r c D l.

Justas r 0 v 3 1 Qr» Hí pi cr . ?9,Q0 em oartes i r U8 1 S 0 0 1 c s 1 t i os nt es ,



01-DATA DO VENCIMENTO

M m

0 2 -PROCESSO N2

934/74
03-CPF Oü CGC

7 3 3 / 7 4  ^/
04’- GUIA N9

05 - NOME ou RAZÃO SOCIAL DO CONTRIBUINTE

Viação "rsgàarina S/A*
06 - ENDEREÇO DO CONTRIBUINTE

£Ll RU«. AVEKD4. PRAÇA, N*. S ÍU .  JPTO. f t a f c a * g u « « ,  8 . 1 5 5

»J bairro, distrito, MUMICIPIO, CIDADE jT  A e ro v i iS r io ,  G o iâ n ia _£3jsiGL, M
MINISTÉRIO DA FAZENDA - Secretaria da Receita Federal 3.*

VIAPODER JUDICIÁRIO - JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO - 3* REGIÃO 
GUIA DE RECOLHIMENTO DE CUSTAS E EMOLUMENTOS 

J u ü ta  <•' C o n c i l i a ç ã o  e06 - ÔRGÁO EXPEDIDOR
J u l g a ® e s t o  4 «  S o l a u l a

Jofõ G êiváiíla

07-RECOLHIMENTO
CÓDIGO VALOR - CRS

0 11 EM O LU M EN T (Jj^ .d j Q 2 , 9 5 t Ã T í r r “ 1

02 | CUSTAS 1 5 0 5 1 4 * 9  5 W
03 I

T O T A L 1 T . 9 0

09 - RECLAMANTE

to - rec lam ad o  v i » ç ~ o  Â J m g a a r i n *  s / a *

v r r r 1 7 3 011 - AUTENTICAÇAO JCC

MODELO APROVADO PELA INSTRUÇÃO NORMATIVA DO SRF «9 20/72 MODELO SRF / CIEF 00.15
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PODER JUDICIÃRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO

3^ r e g i ã o

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO

C E R T I D Ã O
Certifico que, em obediência ao provimento 

2, artigo 11, § único, da Corregedoria 
do T.R.T,, todos os encargos devidos nes
tes autos foram regularmente pagos, estan
do, assim o processo em condições de ser

C O N C L U S Ã O
Nesta data, faço conclusos os presentes 
autos ao MM. Juiz Presidente,

Chefe de Secretaria - Conclusos


